
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCENTE DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 
 
RESOLUÇÃO CMDCA Nº 511, DE 08 DE OUTUBRO DE 2021 
 
 

Dispõe sobre Constituição da Comissão de 
Avaliação e Monitoramento, no âmbito da 
Resolução Normativa CMDCA nº 510/2021. 

 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de São 

Bernardo do Campo, doravante denominado CMDCA/SBC, no uso de suas atribuições 

legais,  

Resolve: 

Art. 1º Constituir a Comissão de Avaliação e Monitoramento, nos termos 

da Resolução Normativa CMDCA nº 510/2021: 

Representantes da Secretaria de Assistência Social 

Alessandra Bertelli Vidal 

Francisco Pizzo 

Andréa Satrapa 

Regina Bastazin Rodrigues 

Representações CMDCA 

Rosângela Alves Babinska 

Neiva dos Santos Cunha 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

          São Bernardo do Campo, 08 de outubro de 2021 

 
 

Sílvia de Araújo Donnini 
Coordenadora do CMDCA/SBC 


